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LEI MUNICIPAL Nº 6.270 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

INSTITUI A LEI CLARISSA FERNANDES QUE 

RECONHECE OFICIALMENTE A LÍNGUA 

BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS NO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o - Fica oficialmente reconhecida a Língua Brasileira de Sinais (Libras) e outros 

recursos de expressão a ela associados, como língua de instrução e meio de comunicação 

objetiva e de uso corrente da comunidade surda no município de Conselheiro Lafaiete. 

§1o - Entende-se como Língua Brasileira de Sinais (Libras) a forma de comunicação e 

expressão em que o sistema linguístico de natureza visual-espacial, com estrutura gramatical 

própria, constitui modo de transmissão de ideias e fatos oriundos de comunidades de pessoas 

surdas do Brasil. 

§2o - Entende-se por recursos de expressão as modalidades específicas de comunicação 

usadas pela pessoa surdocega a Comunicação Háptica, Língua Oral Amplificada, Escrita na 

Palma da Mão, Alfabeto Manual Tátil, Língua de Sinais Tátil, Sistema Braile Tátil ou Manual, 

Língua de Sinais em Campo Reduzido, dentre outras. 

 

Art. 2o - Para efeitos desta Lei, são critérios para o uso adequado de Língua Brasileira de 

Sinais (Libras) como meio de comunicação, expressão e para a garantia do direito linguístico 

dos surdos. 

 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 

E DOIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
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